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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO - SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA 
Notificação Autuação: – EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO – 
Considerando a Lei 9.503, que instituiu o Código de Trânsito e, Considerando a Resolução CONTRAN 
619/2016; O Departamento de Tráfego no uso de suas atribuições torna público, a listagem de notificações 
de autos de infrações de trânsito que foram postadas junto aos Correios, notificando os proprietários dos 
veículos que, caso queiram, terão o prazo indicado abaixo, para oferecer defesa da autuação e/ou indicar 
o condutor/infrator quando for o caso. 
EXPEDIÇÃO DE 16/08/2018 A 21/08/2018 

Para acesso a segunda via do auto e maiores informações acessar www.saosebastiao.sp.gov.br, 

no menu SERVIÇOS, Detraf - Formulários ou telefone (12) 3892-1540 / 3892-6180. 
 
 
 
Ata Reunião EXTRAORDINÁRIA do Conselho Municipal de Turismo 
PORTO GRANDE HOTEL – Centro 
15 de Agosto de 2018 
Membros Presentes 
EDUARDO CIMINO CARVALHO, LEANDRO SAADI, ANGELO ITAVO NETO, EDSON COSTAMILAN 
PAVÃO, MARCO PERROTTI, CELSO GEBAILE, NELSON C. RONCARATI, MARIA LUIZA 
MONTELEONE, SILVIO DE ANGELIS, TERESINHA APARECIDA FILGUEIRAS, ANDRÉ TESTON, 
ROGERIO BARROSO. 
Convidados 
JUCILEI PEREIRA DA SILVA, THYAIS SIMÕES, DUILIO J. S. DAMICO, IVAN BOLJOVER 
Segmentos Ausentes 
MEIO AMBIENTE, ESPORTE, CÂMARA MUNICIPAL, RESTAURANTES. 
PAUTA 
FEIRÃO FLYTOUR DE VIAGENS (participação) 
De 31/08 à 02/09 – Santos 
De 14/09 à 16/09 – Campinas 
Primeiramente o Sr. Eduardo Cimino Carvalho (presidente) abre a reunião agradecendo ao Sr. Edson 
Costamilan Pavão pelo espaço cedido para a realização de mais uma reunião Extraordinária do Conselho 

Municipal de Turismo – COMTUR, e pede ao Sr. Jucilei Pereira que apresente o assunto de pauta. Sr. 
Jucilei, esclarece a todos os presentes, uma vez que na referida reunião conta com a presença de 
convidados que não tinham o conhecimento do assunto, a exemplo do Sr. Duilio Damico, proprietário dos 
hotéis Guarda Mor e Veleiro, respectivamente localizado nos bairros do Porto Grande e Pontal da Cuz, 
cuja presença foi salientada pelo Sr. Jucilei, uma vez que o mesmo depois de 13 anos aproximadamente, 
retorna a uma reunião do Conselho, o que demonstra a confiança do trade na atual administração e nos 
trabalhos realizados pelo COMTUR, salienta Jucilei; nesse momento foi parabenizada a sua presença e 
convidando a participar das demais reuniões do Conselho. Dando continuidade a pauta, esclarece que o 
município inicialmente foi convidado pela Secretaria do Estado de São Paulo a participar em conjunto com 
o Circuito Litoral Norte de São Paulo (Caraguatatuba, Ilhabela e Ubatuba) no stand da Secretaria de 
Estado no Hyper Feirão Flytour de Viagens que acontecerá nos dias 31 de Agosto à 02 de Setembro na 
cidade de Santos e nos dias 14 à 16 de Setembro na cidade de Campinas/SP, também foi convidado pela 
Flytour a participar da capacitação que será feita pela operadora a suas agências de viagens no dia 16 
de agosto à 14h50min. na cidade de Santos/SP, onde teremos a oportunidade de apresentar nosso 
produto diretamente e antecipadamente a aproximadamente 30 agências confirmadas no Hyper Feirão  
Flytour em Santos, foi informado da reunião agendada previamente  na sede da Flytour em São Paulo dia 
21 de Agosto às 11h00. Em referencia a participação em Santos dia 16 de Agosto para apresentação às 
agências de viagens, ficou acordado que o Sr. Ivan Boljover da Associação de Pousadas e Hotéis de 
Maresias irá representando o trade para apresentar juntamente com a Secretaria de Turismo (Prefeitura) 
o material de divulgação da cidade e dos produtos. Para a reunião que acontecerá dia 21 de agosto em 
São Paulo na sede da Flytour, além da equipe da Secretaria de Turismo, confirmaram presença o Sr. 
Marco Perrotti e o Sr. Ivan Boljover que irão com veículo particular, bem como o Sr. Edson Pavão, uma 
vez que a Secretaria de Turismo colocará à disposição do trade uma van que sairá do prédio da SETUR 
com destino a São Paulo para o referido evento. Confirmaram presença diretamente em São Paulo os 
Srs. Rafael Correia da rede Beach Hotel e o Sr. Paulo Costa (Villa Camboa), já o Sr. José Antônio Duarte 
informou previamente que tem o interesse em participar, porém não confirmou sua presença na reunião 
em São Paulo. Para a feira que se realizara ente os dias 31/08 e 02/09 em Santos, confirmaram presença 
no stand comprado pela Secretaria de Turismo ( 7m² ) os Srs. Marco Perrotti, Edson Pavão, Ivan Boljover 
e Maria Luiza Monteleone. Para a Feira de Campinas, já confirmaram presença os Srs. Duilio Damico, 
Edson Pavão, Marco Perrotti, Ivan Boljover, além da equipe da Secretaria de Turismo. Sr. Marco Perrotti, 
sugere a criação de um pacote de fim de semana para ser sorteado (casal) para os agentes de viagens e 
também a criação de um Famtour pós-feira para os agentes participantes das respectivas feiras de Santos 
e Campinas, que foi aprovado pelos membros presentes. Sra. Eunice Bourroul (Diretora de Turismo) pede 
a palavra para falar sobre o Meetting Brasil, feira que teve a participação do município, e aconteceu 
durante os dias 31 de Julho à 09 de Agosto em Montevidéu. No Uruguai, em 31 de julho, Santiago, no 
Chile, no dia 02 de agosto, Lima no dia 07 de agosto, encerrando em Bogotá, na Colômbia, em 09 de 
agosto, participaram do evento grandes destinos e empresas como Avianca, Latam, Bahia entre outras. 
Salienta a importância da participação do Trade nas Feiras em que o município participa, uma vez que 
será de extrema contribuição a participação destes nas capacitações e rodadas de negócios que 
acontecem nos eventos. Informou que existe uma negociação com agencias e operadores por meio da 
embaixada de lima no Peru para a realização de um Famtour em nosso município, contando com a 
participação de todo o trade. A embaixada do Brasil no Chile se colocou aberta para divulgar o município, 
e que, para se estabelecer reconhecido no mercado internacional é necessário pelo menos dois anos de 
trabalho nesse mercado. Sr. Marco Perrotti, sugere que o COMTUR se reúna em determinado momento 
com uma pauta exclusiva para tratar do assunto Feira de Turismo, realizando um levantamento de todas 
as feiras participadas e seu  respectivo retorno, para que seja mapeada as feiras para o ano de 2019 com 
base numa avaliação da edição anterior, fazendo com que o trade participe naquelas em que haja a 
necessidade de fato de sua participação, caso aconteça capacitações e rodadas de negócios previamente 
agendadas. Sr. Eduardo Cimino Carvalho, Presidente do Conselho Municipal de Turismo encerra a 
reunião convidando a todos para a próxima, previamente agendada para o dia 05 de setembro, no Porto 
Grande Hotel & Convention às 14hrs. 
Eduardo Cimino Carvalho 
Presidente 
 
 
 
ATO RATIFICATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos RATIFICO O ATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo n.º 61.914/18 (DJ n.º 036/18), com fundamento no 
artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93 e suas alterações, para locação de imóvel situado á Rua Sebastião 
Romão César n° 322 – Maresias – São Sebastião/SP para instalações do Programa de Regularização 
Fundiária. 
São Sebastião, 15 de agosto de 2018. 
Luiz Carlos Biondi 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/18 
PROCESSO Nº 61.984/18 
TIPO: MENOR PREÇO  
EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
147/14 HÁ COTAS PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 
MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS E VIAS PÚBLICAS. 
DATA DA SESSÃO: 06/09/2018 - HORÁRIO: 09:30HS 
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: RUA SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES, 214 – CENTRO – 
SÃO SEBASTIÃO/SP 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO 
SITE WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR  
SÃO SEBASTIÃO, 21 DE AGOSTO DE 2018. 
LUIZ CARLOS BIONDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
ATO RATIFICATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos RATIFICO O ATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo n.º 61.913/18 (DJ n.º 035/18), com fundamento no 
artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93 e suas alterações, para locação de imóvel situado á Alameda Ribeirão 
Pires, n° 339 no Bairro de Boracéia para instalações da Sede da Regional em atendimento a Secretaria 
de Serviços Públicos. 
São Sebastião, 17 de agosto de 2018. 
Luiz Carlos Biondi 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PLACA N.º AUTO DATA INFRAÇÃO PRAZO ENQUAD. 

EYC6318 A431514173 01/08/2018 17/09/2018 51851 

DWA2569 A431514467 01/08/2018 17/09/2018 52311 

FSW3075 A431514297 02/08/2018 17/09/2018 54521 

EPD1602 A430561838 02/08/2018 17/09/2018 55500 

EFU2873 A431514014 02/08/2018 17/09/2018 55680 

FNH3496 A430519908 02/08/2018 17/09/2018 57380 

CZW5779 A431514284 02/08/2018 17/09/2018 58196 

EHW6591 A431514288 02/08/2018 17/09/2018 58196 

ESM7242 A431514290 02/08/2018 17/09/2018 58196 

FNR4136 A431514291 02/08/2018 17/09/2018 58196 

ETA3257 A430556475 01/08/2018 17/09/2018 60501 

BYT8438 A431514012 02/08/2018 17/09/2018 76251 

EGM4758 A430563256 01/08/2018 17/09/2018 76331 

GCA1778 A431514013 02/08/2018 17/09/2018 76331 

FAO3344 A430574326 02/08/2018 17/09/2018 76332 

EYE2525 A430563257 01/08/2018 17/09/2018 51851 

EPD1693 A431514296 02/08/2018 17/09/2018 54521 

GJY6639 A431514295 02/08/2018 17/09/2018 54521 

FDO6494 A431514300 02/08/2018 17/09/2018 55500 

EWM7427 A430563258 01/08/2018 17/09/2018 55680 

EUJ0018 A431513794 02/08/2018 17/09/2018 57970 

DLT9257 A431514289 02/08/2018 17/09/2018 58196 

EON4118 A431510705 31/07/2018 17/09/2018 58196 

EVN4928 A431514294 02/08/2018 17/09/2018 58196 

FSL0729 A431514286 02/08/2018 17/09/2018 58196 

FXX5566 A431514174 01/08/2018 17/09/2018 60501 

CVV8203 A431514689 01/08/2018 17/09/2018 76251 

ENC2242 A431519677 02/08/2018 17/09/2018 76331 

KXW6672 A431513793 01/08/2018 17/09/2018 76331 

FQS6080 A430575281 02/08/2018 17/09/2018 76332 

FIF3220 A430556476 01/08/2018 17/09/2018 51851 

ERG6663 A431513507 02/08/2018 17/09/2018 54521 

DWA3515 A431514299 02/08/2018 17/09/2018 55500 

KYY3221 A431514298 02/08/2018 17/09/2018 55500 

GBT4740 A431514384 01/08/2018 17/09/2018 55680 

BAK2177 A431514292 02/08/2018 17/09/2018 58196 

DTL2550 A431514285 02/08/2018 17/09/2018 58196 

ESM6216 A431514283 02/08/2018 17/09/2018 58196 

FCZ0180 A431514287 02/08/2018 17/09/2018 58196 

LPF3440 A431514293 02/08/2018 17/09/2018 58196 

EQI8995 A430519910 02/08/2018 17/09/2018 73662 

QOL5025 A431514690 02/08/2018 17/09/2018 76251 

FUN8467 A431514403 01/08/2018 17/09/2018 76331 

EVN4629 A430574360 02/08/2018 17/09/2018 76332 

http://www.saosebastiao.sp.gov.br/
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 10/2018 
“Constitui Comissão de Representação, para acompanhar notificações de demolições e embargos no 
Município” 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, Aprovou e EU Promulgo o seguinte 
Decreto: 
Art. 1º - Fica criada a Comissão de Representação da Câmara Municipal, de conformidade com o artigo 
67, III e 68 do Regimento Interno, com a finalidade de acompanhar as notificações de demolições e 
embargos ao longo do Município. 
Art. 2º - A Comissão será composta por três membros indicados pela Presidência da Câmara e 
respeitando o disposto no artigo 68 e parágrafos do Regimento, tendo prazo de 60 (sessenta) dias, 
prorrogado por igual período para a conclusão dos trabalhos e elaboração do Parecer Final, apontando o 
encaminhamento das soluções que devem ser dadas aos problemas levantados. 
Art. 3º - A Comissão poderá contar com o acompanhamento ou colaboração de pessoas físicas ou 
jurídicas na execução de seu trabalho, devendo as suas reuniões públicas ou não, serem realizadas 
preferencialmente nas dependências da Câmara Municipal. 
Art. 4º - Os participantes da Comissão não serão remunerados, sendo os seus serviços considerados de 
caráter relevante. 
Art. 5º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 
São Sebastião, 22 de agosto de 2018. 
Reinaldo Alves Moreira Filho 
PRESIDENTE 
(Proj. de Decreto nº. 09/18 de aut. Vereador Prof. Gleivison Gaspar) 
 
 
 
RESOLUÇÃO  Nº.   09/2018 
 “Altera a Resolução 13/2017, que regulamenta o acesso a informações, no âmbito do Poder Legislativo 
Municipal”.  
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, Estado de São Paulo, APROVOU e 
eu promulgo a seguinte Resolução: 
Art. 1° - Fica revogado o parágrafo 6º do artigo 7° da Resolução 13/2017. 
Art. 2° - Altera o artigo 8º da Resolução 13/2017 que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 8º - O serviço de busca e fornecimento da informação será gratuito. 
§ 1º - O requerente poderá, a seu critério, fornecer dispositivo portátil de armazenamento para gravação. 
§ 2º - Na hipótese de reprodução de documentos, o requerente poderá solicitar que, às próprias expensas 
e sob a supervisão de servidor público, a reprodução seja feita em estabelecimento idôneo. 
Art. 3° - Altera o artigo 19 da Resolução 13/2017 que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 19 - A classificação de sigilo de documentos, dados e informações no âmbito da Câmara Municipal, 
a que se refere o inciso II do artigo 18 deste ato, é de competência da Mesa Diretora, que deverá solicitar 
parecer da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso. 
Art. 4° - Altera o parágrafo 5° do artigo 21 da Resolução 13/2017, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
Art. 21 – omissis... 
§ 5º -  O acesso à informação pessoal por terceiros será condicionado à assinatura de um termo de 
responsabilidade, que disporá sobre a finalidade e a destinação que fundamentaram sua autorização e 
sobre as obrigações a que se submeterá o requerente. 
São Sebastião, 21 de agosto  de 2018 
Reinaldo Alves Moreira Filho 
PRESIDENTE 
(Projeto de Resolução nº. 006/18 – aut. Ver. Reinaldinho) 
 
 
 
RESOLUÇÃO  Nº. 10/2018 
“Dispõe sobre a criação de programa de visitação monitorada de grupos escolares, denominado 
‘Educâmara’” 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, Estado de São Paulo, APROVOU E 
EU, Promulgo a seguinte Resolução: 
Art. 1º - Fica instituído o programa “Educâmara”, no âmbito da Câmara Municipal de São Sebastião, cuja 
finalidade é formar cidadãos conscientes das funções dos poderes Legislativo e Executivo. 
Art. 2° - São objetivos específicos do “Educâmara”: 
a) Recepcionar grupos escolares que visitam a Câmara; 
b) Garantir aos estudantes as informações necessárias para que possam acompanhar e avaliar o papel 
do Legislativo e do Executivo; 
c) Entender o processo de funcionamento da Câmara; 
d) Contribuir para a construção da cidadania. 
Art. 3° - O “Educâmara” tem como público-alvo alunos da rede municipal e estadual de ensino, pública e 
privada, na faixa etária de 12 a 17 anos. 
Art. 4° - Compete à Diretoria de Comunicação Institucional, com apoio do Gabinete da Presidência, 
realizar as ações necessárias para o desenvolvimento do “Educâmara”, entre elas: 
a) Convidar as instituições de ensino a participar do programa; 
b) Elaborar calendário de visitas; 
c) Apresentar palestra com recursos audiovisuais, adotando uma linguagem simples e de fácil 
entendimento; 
d) Simular sessão de Câmara com participação dos alunos. 
Art. 5° - As despesas decorrentes da aplicação desta resolução correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 
Art. 6° - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
São Sebastião, 22 de agosto de 2018. 
Reinaldo Alves Moreira Filho 
“Reinaldinho” 
PRESIDENTE 
(Projeto de Resolução nº. 007/18 – aut. Ver. Reinaldinho) 
 
 
 
 


